
••ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO N° 31

Requerente: Governador do Estado do Maranhão

Requelido: Congresso Nacional

Relator: Ministro Teori Zavascki

Comtitucional. Suposta omls.mo inconstitucional
imputada ao Congresso Nacional quanto ti
instituiç'lIo do imposto sobre grandes .fiJl'lu/ws
(artigo 153. inciso VII. da Constituiçllo da
República). Preliminar. Impossibilidade jurídica de
parcela dos pedidos. Ausencia de flll11l1Sboni illris.
A compelenciu tributária das pe.\'soas políticas
consiste na jàculdade. e ncto no del"el". de instituir
Irihu/os. 11lexislência da a/exada mora
inconstitucional do Congresso Nacional.
Impossibilidade do de{'crimento do pleito cautelar
no.""lermo.\' em que formulado pelo (Iu/or. Ausência
de periclIllIl11 in mora. ,Hanijeslllç'lIo pelo nllo
('()nhecimento parcial da aç'lIo direta e. /10 mérito.
pelo inde(erimel1lOdo pedido de medida call1elar.

Egrégio Supremo Tribunal Federal,

O Advogado-Geral da União, tendo em vista o disposto no artigo

I03, ~ 3°, da Constituição da República, bem como na Lei n° 9.868/99, vem,

respeitosamente, manifestar-se sobre a presente ação direta de
inconstitucionalidade por omissão.
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I- DA AÇÃO DIRETA

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade por omissão, com

pedido de medida cautelar, proposta pelo Governador do Estado do Maranhão,

em que se sustenta a ocorrência de omissão inconstitucional imputada ao

Congresso Nacional quanto ao dever de editar a lei complementar prevista no

artigo 153, inciso VII, da Constituição Federal I, que versa sobre a instituição do

imposto sobre grandes fortunas.

De acordo com o autor, diferentemente do artigo 154 da Carta

Maior2, que confere à União a faculdade de instituir determinados impostos

(como os impostos extraordinários), o dispositivo constitucional sob invectiva

estabeleceria a obrigação do Congresso Nacional de editar lei complementar

acerca do imposto sobre grandes fortunas.

Nessa linha, assevera que "o que se extrai do texto do art. 153, VII,

da Constituição brasileira, é norma VIVO, com força normativa própria e

impositiva, de conteúdo direcionado e claro ao Poder Legislativo, que jamais

poderia se desincumbir da missão constitucional para a qual foi instituído,

senão pela edição do conteúdo legislativo adequado à instituiçcio do imposto

sobre grandes fortunas. Mas a dívida do legislador ao Constituinte já remonta

vinte e seis anos." (fi. 05 da petição inicial).

Menciona o requerente, ainda, a existência de diversos projetos de

I.,,''''. /53. Compele à (lniüo inSli!lI;r impostos sohre:
( ... )

I J/- grandesforlllnus. nos termos ele lei complementar."

;: ",-I ri. /5-1 . ..I L'niiio poderá inslilllir:
1 - mediante lei complementar, impostos mio pl'(!l'is/os no ara~o a11ler;o1'. desde que sejam "tio-cumulativos e
niio tenham/ato gerador ou base de cú/cu/o práprio.\' dos discriminados nesla Conslituiçiio:
/I - na imim!ncia ou no caso de guerra externa, impostos extraordinúrios. compreendidos ou ntio em sI/a
competência lriblllária, os quais serão suprimidos. gradatiromeme. cessadas as causas de sua criaçâo. "

.IDO n"31, Rd .. \Iin. Teori '/lIl'lls(..'ki. 2
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lei sobre a matéria em tramitação no Congresso Nacional, os quais, segundo seu

entendimento, poderiam ser adotados por esse Supremo Tribunal Federal como

regras jurídicas aptas a regulamentar o imposto sobre grandes fortunas enquanto

não editada a lei complementar prevista pelo artigo 153, inciso VII, da

Constituição Federal.

Com esteio nesses argumentos, o autor requer a concessão de

medida cautelar para:

a) reconhecer li omissào incon ....liluciona! do COJlgres.f.;o ,Vac;ona! em
ins/i/uir o Impos/O sohre Grandes For/w1<Is.de que Ira/a o ar/o 153.
VII. da COI7S/i/uiçtio:
h) .fixar o pnco de 180 (ce/1/o e oi/e/1/a) dias ao ConKresso Nacional
para encaminhar à sançtio a(.l) 0(.1) prl'je/o(,) de lei(.l)
reKlt/amen/ando e ins/i/uindo o Impos/o sohre Grandes For/llIla.I'de
que /ra/a o ar/. 153. VII. da Cons/illliçtio:
c) desde logo apontar ljuais regras vigerào já no presente exercicio
financeiro, li permiti,. II cobrança do tributo 110 próximo exercício
.financeiro, no caso do Congresso A'ac;ol1al permanecer inerte e
lIlan/er-se elll eSlado de incons/i/ucionalidade por omisstio." (n. 20 da
petição inicial).

No mérito, pede que seja declarada a omissão inconstitucional

decorrente da mora legislativa na regulamentação do artigo 153, inciso VIL da

Carta Republicana, bem como que sejam adotadas em caráter definitivo as

providências requeridas no pedido liminar.

o processo foi despachado pelo Ministro Relator Teori Zavascki,

que, nos termos do artigo 12-F da Lei na 9.868/99, solicitou informações à

autoridade requerida.

Em atendimento à solicitação, o Senado Federal aduziu,

preliminam1ente, a ilegitimidade ativa do requerente, por falta de pertinência

temática. No mérito, manifestou-se pela inviabilidade da concessão da medida

,-I/X) 11" J I. /lei. .\/i11. Teori /.avoscki. 3
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cautelar pleiteada. sob pena de ofensa ao princípio da separação de Poderes.

Sustentou, ainda, a ausência de mora legislativa por parte do Congresso

Nacional, considerando que, "como asseverado pelo próprio autor da demanda.

há in/Ímeros projetos de lei sobre o tema que tramitam no Congresso Nacional""

(11. 13 das informações prestadas).

Na sequência, com esteio nos artigos 10, S 1°; 12-E, Captlf; e 12-F,

S 2°, da Lei n° 9.868/99, o Ministro Relator determinou a oitiva do Advogado-

Geral da União e do Procurador-Geral da República.

Assim. vIeram os autos para manifestação do Advogado-Geral da

União.

11 - PRELIMINAR: DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE PARCELA

DOS PEDIDOS DO REQUERENTE

Como visto, a presente ação de fiscalização abstrata de

constitucionalidade tem por objeto suposta omissão, imputada ao Congresso

Nacional, em instituir o imposto sobre grandes fortunas (artigo 153, inciso VII.

da Constituição de 1988).

Nesse sentido, o requerente postula a concessão de medida cautelar

para:

"a) reconhecer a omi.\'sào inconsliluciona! do C()l1~res.'w JVlIciona! em
insliluir o Imposlo sobre Grandes Forlunas. de qlle Irala o arl. 153.
VII. da Conslillliçtio;
h) fixar o prazo de 180 (cento e oitenta) dias ao Congresso Nacional
para encaminhar à sançl;o a(s) 0(1.') projeto(s) de lei(s)
regulamentando e instituindo o Imposto sohre Grandes Fortunas de
que trata o art. 153, VII, da Constituição;
c) desde logo apontar quais regras I'igerão já no presente exercicio
financeiro, a permitir a cobrança do trihuto no próximo exercicio

,.JIJO n" J /. HeI. .\/in. teor; Zm'oscH 4
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fiuauceiro, uo caso do Cougresso Nacioual permauecer iuerte e
mauter-se em estado de iucoustitucioualidade por omisslio. " (11. 20
da petição inicial: grifou-se).

Na mesma linha, confira-se o teor do pedido de mérito veiculado

pelo autor:

"(".) seja julgada pl'IJcedel1lea lII;<?uiçtiode iucoustitucioualidade por
omisstio, adotaudo-se em definitivo as pl'IJposiçí;es feitas no pedido
cautelar, com a .fixaçtio de pra::o ao Congresso Nacioual pam a
ediç(jo daM leiM faltanteM e desde logo defiuiudo as regras que
\'igertio ua IIipótese do Cougresso Nacioual permauecer em estado
de iucoustitucioualidade." (11.20 da petição inicial: grifou-se).

Os pleitos destacados, no entanto, não encontram guarida na

jurisprudência desse Excelso Tribunal, que considera ser inviável ao Poder

Judiciário, em sede de ação direta por omissão, impor prazo de cumprimento

obrigatório aos Poderes competentes para a edição do diploma nonnativo

reclamado, bem como suprir, por ato próprio, a suposta omissão do legislador

inadimplente, pois essas providências afrontariam a independência dos Poderes

da República. Confira-se:

"DESRESPEITO fi CONSTlTUlÇio ,'vIODALlDADES DE
COMPORTAMENTOS INCONSTITUCIONAIS DO PODER
PÚBLICO. (...) A pl'IJcedencia da açclo direta de
incunstitucionalidade por omh;sci(), impor/ando em reconhecimento
judicial do estado de inercia do Poder Púhlico. cO/!fere ao Supremo
Trihlllllll Fedem/. unicamenle, o poder de ciel1lificar o legislador
inadimplente. para que este adote lIS medidas nece.\'slÍrias à
concreli::aç(jo do lexlO conslilucional. - Ntio assiste ao Supremo
TribwllIl Federal, coutudo, em face dos próprios limites fixados pela
Carta Política em tema de iucoustitucioualidade por omisslio (CF,
art. 103, !j 2°), a prerrogatit'a de expedir prOl'imeutos uormatit'os
com o objetil'O de suprir a iuati ••idade do órgtio legislatim
iuadimpleute. (...)"
(ADlnO 1439 Me. Relator: Ministro Celso de Mello. Órgão Julgador:
Tribunal Pleno. Julgamento em 22/05/1996. Publicação em
30/05/2003; gri fou-se) .

. 1IJO nU 3/, ReI .. \lin. Teor; Im'uscki. 5
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Sendo assim, mostram-se juridicamente impossíveis os pedidos de

medida cautelar e de mérito formulados pelo requerente no sentido de que essa

Corte Suprema determine, de imediato, a aplicação de regras jurídicas que

viabilizem a cobrança do imposto sobre grandes fortunas, enquanto perdurar a

omissão legislativa. Isso porque a pretensão mencionada, além de ofender o

princípio da separação de Poderes (artigo 2° da Carta da República3), não

encontra previsão no texto do artigo I03, ~ 2°, da Constituição, que estipula, em

caráter expresso e taxativo, os efeitos decorrentes de decisão que julgue

procedente detemlinada ação direta de inconstitucionalidade por omissão. Veja-

se:

"Ar/. lO]. ( ... )

.~.2" - Declarada a incons/i/llcionalidode por omisstlo de medida para
tornar e/elil'a norma cOJ1.\'lillfc;onal. será dada ciência ao Poder
competente para a at!oçcio da.","providências necesslÍrhls e. em .f.ie
/ra/ando de órgtlo adminis/ra/im. parafecê-Io em/rin/a dias."

De modo semelhante, no que diz respeito ao pedido de que esse

Supremo Tribunal Federal estipule o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para o

Congresso Nacional editar a norma legal pretendida pelo autor, note-se que a

jurisprudência dessa Suprema Corte somente admite a fixação de prazo de

cumprimento obrigatório para a adoção de providências de índole

administrativa.

Assim, por não se tratar de atribuição de natureza administrativa,

não se deve cogitar de fixação de prazo para a aprovação de lei de competência

do Congresso Nacional, em observância ao ~ 2° do artigo 103 da Carta

Republicana. Nesse sentido. confira-se:

,1 •• ..Irt. ]0 5;iio Poderes da C'nião, independenles e harmônicos en/re si. o Legisla/h'o, o Execwil'() e o
Judiciúrio ..-

../DO n° J J. 1<e1..\1111. Teor; '/m'uscki. 6

30
35

09
57

87
8 

ADO
 3

1



Órgão Julgador:
Publicação em

"AÇA-O DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSio.
ART 37. X. DA CONSTITUlÇiO FEDERAL (REDAÇio DA EC N. U

19. DE ./ DE JUNHO DE 1998). ESTADO DE l'vflNAS GERAIS.
Norma constit/lcional lJ/le impõe ao GCJI'erl/{ulordo Estado o del'er
de desencadear o processo de elaboração da lei an/lal de revisão
geral da rem/lneraçüo dos sen'idores estad/lais. prel'ista no
di.'ju)siti\'() constitucional em destaque. na qualidade de titular
exclusivo da competência para iniciativa tia espécie. na forma
prevista no art. 61.. 1

"
1". 11.a. da Carta da Repúhlica. lHora que. no

ClISO, se tem por \'cr{f/coda. quanto à ohservância do preceito
constitucional. desde junho de 1999. quando transcorridos 0.1'

primeiros do=e meses da data da ediçüo da referida EC n. U 19/98.
Nc;o se compreende, a prOl'idência, nas atrib/lições de nat/lreza
administratim do C!tefe do Poder Exec/ltil'O, nüo !tOl'el/{lo cogitar,
por isso, da aplicação, no caso, da norma do art. 103, & 2.°, in fine,
q/le pre"ê a jixaçcio de prazo para o mister. Procedência parcial da
ação,"
(ADI n" 2504. Rclator: Ministro limar Galvão.
Tribunal Plcno. Julgamcnto cm 19/03/2002.
19/04/2002: grifou-se l.

Esse entendimento foi reiterado por esse Supremo Tribunal Federal

no julgamento de diversas ações diretas. tais como as Ações Diretas de

Inconstitucionalidade nO2061, nO2481, nO2486, nO2490, nO2491, nO2492, nO

2493, n° 2496, nO2497, nO2498, nO2503, nO2506, nO2507, n° 2508, nO2509, n°

2510, nO251 1, nO2512, nO2516, nO251 7. nO2518, nO2519, nO2520, nO2524 e nO

2525.

Merece destaque, outrossim, o acórdão proferido por ocasião do

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 3682, em que essa

Suprema Corte reafinnou a inviabilidade da estipulação de prazo peremptório a

ser observado pelo Congresso Nacional no exercício de suas competências

legislativas. Em tal caso, esse Excelso Tribunal admitiu, tão somente, a fixação

de mero parâmetro temporal razoável, diante das peculiaridades da situação

concreta que se tinha em vista. Veja-se:

"Açio DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMIS,'>.:io.
INATlJIIDADE DO LEGISLADOR QUANTO AO DEVER DE

.-IIJO n° 3/. Rei. .\lin. Teori ZlJ\'a.Kki. 7
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Órgão Julgador:
Publicação em

ELABORAR A LEI COMPLEMENTAR A OUE SE REFERE O ~' -/"
DO AR?: 18 DA CONSTITUIÇÃO FEDERÃL. NA REDAÇ,IO DÀDA
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N" 15/1996. AÇÃO .JULGADA
PROCEDENTE. (...) -/. Aç<iojulgada procedeme para declarar o
estado de mora em que se enconlra () Con~resso lVaejoual. a .fim de
qUe!. em P'"lC() r(colÍ\'e! de 18 (de=oilo) 111e.'ies.(Ido/e ele lodas as

providências legislalil'llS neces.\"árias (lO cumprimento do dever
constilucional imposto pelo art. 18. ,~'-/". da Constiluiç<io. del'end" ser
contempladas a.\' Si/lluçijes impeJ.leilas decorrentes do estado de
inconstitucionalidade gerado pela omis.w/o. Não se trata de impor um
prazo para a atuaçüo legislatim do Congresso Nacional, mas apenas
da fixaçlio de um parâmetro temporal razoál'el, telldo em l'ista o
prazo de 24 meses determillado pelo Tribullal lias ADJ 1I0S2.240,
3.316,3.489 e 3.689 para que as leis estaduais que criam municípios
ou alteram seus limites territoriais contilluem I'igellllo, até que a lei
complemefl1ar federal seja promulgada contemplalldo lIS realidades
desses mUllicípios."
(AOI n" 3682. Relator: Ministro Gilmar Mendes,
Tribunal Pleno. Julgamento em 09/05/2007.
06/09/2007: grifou-se).

Diante do exposto, a presente ação direta de inconstitucionalidade

por omissão não merece ser conhecida, a não ser, exclusivamente, quanto ao

pedido de que seja reconhecida "a omissão inconstitucional do Congresso

Nacional em instituir o Imposto sobre Grandes Fortunas, de que trata o art.

153, VII, da Constituição" (11.20 da petição inicial).

111 - DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA MEDIDA

CAUTELAR

111.1- Do fumus boni iuris

Conforme relatado, o requerente sustenta a ocorrência de omissão

inconstitucional imputada ao Congresso Nacional quanto ao cumprimento do

suposto dever de legislar contido no artigo 153, inciso VII, da Constituição

Federal. que assim dispõe:

.-IDO n° 31. I?el. .\lil1. Teor; /.ul'llscki. 8
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"Arl. 1j3. Compele à Unic/o im/iluir illlpOSIOSsohre:
(...)
Vll - grandes.forlllllas. nos lermos de lei complememar. "

Como cediço, a competência tributária consiste na faculdade

atribuída às pessoas políticas para instituir tributos, ou seja, "é a possibilidade

de criar, in abstracto, tributos, descrevendo, legislativall/ente, suas hipóteses de

incidência, seus sujeitos ativos, seus slljeitos passivos, suas bases de cálculo e

I, "4suas a [quotas .

Segundo Roque Antonio Carrazza, a competência tributária tem por

característica a fàcultatividade, uma vez que o seu exerCÍcio depende, em regra,

da decisão política da entidade tributante, a qual é livre para dela se utilizar, ou

não, sempre por meio de lei. Nesse sentido, assevera o referido autor5:

"As pessoas polilicas. conqllamo nc/o possam delegar SilOS
compelências Irih/lllÍrias. por .fiJrça da própria rigide= de nO.HO
sislema conslilllcional. sc/o livres para delas se 1I1i1i=arem011nc/o.
NO/llro .fálar. na medida em '1l1e o exercício da competência
trihutária não eslá submelido a prazo, a pessoa política pode criar o
Iributo quando lhe aprouver. Tudo vai depender de uma opçlio, a ser
feila pelos seus Poderes Executil'O e Legislativo. sempre. ê claro. por
meio de lei (no mais das ve.=es ordinária. mas, no caso do,\'
empréstimos compll/.,"ário.\'e do.\' impostos residuais. complementar),
(".)
Tral1.\l'arece. pois. elll ohsen'açc/o ligeira. que nada impede que a
pessoa política deixe de exercitar, 110 todo ou em parte, sua
competência tributária. Esle. inclusil'C. é o corollÍrio nalural da
incaducidade da compelêncilllribullÍrill".

Especificamente quanto ao imposto previsto pelo artigo 153, inciso

VII, da CaJ1a Maior, o referido doutrinador reafirma a liberdade da União para

-I CARRAZZA. Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributário. 2Sa ed. São Paulo: Malheiros. p.
567.

5 CARRAZZA. Roque Antonio. Curso de Direito Constitucional Tributario. 28;1ed. São Paulo: i\1alheiros. pp.
7581759.

AIJO n° J /. Rei. .\/in Teor; l.m'u'icki. 9
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instituir o imposto sobre grandes fortunas. salientando que "nada, porém, pode

obriga-Ia a instituí-lo"6.

Desse modo, diversamente do sustentado pelo requerente, constata-

se que não resta configurada, na espécie, omissão inconstitucional imputável ao

Poder Legislativo no que tange à criação do tributo previsto pelo artigo 153,

inciso VII, da Carta Maior, pois, na verdade, o exercício da competência

tributária é uma tàculdade discricionária e não um dever da entidade tributante.

Note-se que, nos temlOS da jurisprudência desse Supremo Tribunal

Federal, há violação negativa do Texto Constitucional "quando Estado deixar de

adotar as medidas necessárias à realização concreta dos preceitos da

Constituição, em ordem a torná-los efetivos, operantes e exeqüíveis, abstendo-

se, em conseqüência, de cumprir o dever de prestaçü(J que a Constituiçüo IIIe

impiJs,'7. Logo, não havendo dever de legislar, como na hipótese em exame, não

há como se reconhecer a ocorrência de omissão inconstitucional.

Por outro lado. ainda que se admitisse, por esforço de

argumentação, a existência de dever por parte da União quanto à criação do

imposto sobre grandes fortunas, não haveria a suposta omissão do Congresso

Nacional, haja vista que, conforme mencionado pelo próprio requerente, há

intensa atividade legislativa sobre o assunto. o que se depreende dos diversos

projetos de lei que têm por objetivo a instituição do tributo em exame. Nessa

linha, confira-se o seguinte excel10 da petição inicial (fls. 05/07):

• O". cil .. p. 760.

7 AOI nO 1439 J\1C. Relator: Ministro Celso de J\.lello. Órgão Julgador: Tribunal Pleno. Julgamento em
22/05/1996, Publicação cm30/05/2003: grifou-se.

AIJO n<>31. Rei...\lin. Teori Zurll.'ll'ki. 10
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"Na Comara dos Depu/ados é po.l'sil'el idemificar pelo menos 19
projetos de lei huscando a ins/i/uiçiío do Iml'os/O sohre Grandes
For/unas:
I) I'LI'-108/1989 - Ali/oI': Depll/ado .Iuare:: ,"'IarquesBa/is/a
2) 1'1.1'-202/1989 - Au/or: Senador Femando Henrique Cardoso -
aprovado pelo Senado Federal
3) I'LI'-208/1999 - Au/or: Depu/ado An/onio Mari::
./) 1'1.1'-218/1990 - Ali/OI':I'oder Execu/il'O
5) I'LI'-268/1990 - Au/or: Depu/ado Ivo Cersosimo
6) I'LI'-70/1991-Au/or: Depu/ado Ataviei Camlcami
7) I'LI'-77/1991-Au/or: Depu/ado Wilson Campos
8) I'L-2097/1991 - Au/or: Depu/ado rVilsOllCampos
9) I'LI'-193/199./ - Au/or: Depu/ado £mes/o Gradella
lO) I'LI'-277/2008 - Ali/OI':Depu/ada Luciana Genro
11) 1'1.1'-26/20II - Ali/oI': Depu/ado Amauri Teixeira
12) I'LI'-./8/2011-AII/or: Depll/ado DI'.Alui::io
13) I'LI'-62/20 1I - Au/or: Depll/ado Cláudio I'u/y
1./) I'LI'-950/2011- Au/or: Depu/ado DI'.Alui::io
15) I'LI'-130/20 12 - Au/Ores: Depu/ados 1'1IIt/o Teixeira. .Iilmar
Tell/o. Amauri Teixeira. Assis Can'alho. Cláudio 1'11/.1'..Iosé
Guimareies. I'edro £ugénio. I'epe Vargas e Ricardo Ber::oini
16) I'LI'-2/2015 -Au/or: Depu/ado Samey Filho
17) I'LI'-6/20 15 - Au/or: Depu/ado Hissa Ahraheio
18) I'U'-I 0/20 15 - Au/or: .Ial/(Iira Feghali
19) 1'1.1'-11/2015 - Au/or: Depu/ado Valmir A.I'sunçeio

(...)

Ou/ro proje/o que está em.filse amnçada. con[essadamen/e inspirado
no I'LI'-202/1989. é o 1'1.1'-277/2008. de autoria da Depll/ada
Luciana Genro. e que tramita conjumamen/e com o I'LI' 26/2011. o
!'LI' 62/2011. o I'LI' 130/2012. o I'LI' ./8/2011. o !'LI' 2/2015. o PU'
6/2015. o f LI' 10/2015 e o 1'1.1' 11/2015. os qualro úl/imos já
llpresel1/udos na pre:'ienle 5jl/ Legisla/ura. Ca.\'o seja aprovado
qualquer um desses pr"je/os. nascidos IIlIComara dos Depu/ados. de
autoria de deputados federais. ainda .'i.erá necessário tramitar pelo
Senado Federal, na.fimçiío de árgiío revisor. "

Diante disso, constata-se que, desde o ano subsequente à

promulgação da Constituição de 1988, há intensa atividade no âmbito do

Congresso Nacional acerca da instituição do imposto sobre grandes fortunas,

circunstância que, aliada à complexidade da matéria, mostra-se hábil a afastar a

omissão inconstitucional imputada ao requerido.

Nesses termos, constata-se a ausência de jitJl1us bani iuris acerca da
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pretensão do requerente.

Ifl.ll- Dopericulum in mora

Por fim, em relação ao pericu/um in mora, requisito de satisfação

igualmente necessária à concessão da medida cautelar pleiteada, observe-se que

o autor não logrou demonstrar a sua presença de forma satisfatória.

Com efeito, o requerente discorreu sobre a suposta existência desse

requisito nos seguintes termos:

"É que, por con/a da omiss;;o illcolIstituciollal. a UIli<iOestá deixalldo
de arrecadar allualmen/e en/re RS 1-1hilh'les (quator=e hilhiies de
reai.\) e RS 100 bilhiies (cem hilh,Je.\'de reai,\), segulldo estimatil'lls
feitas nos diver.w),";pn?ie/os de lei lll/e tramitam no Congresso
,VacionaI. E a situação de crise econômica mundial. que ji.Jrçou ()
Brasil a adotar medidas de llusteridade recentemente. com ('orle de
gasto,\' no custeio e reduçiio de investimentos públicos em alguns
se/ore.\', apenas reforçam () cará/e,. urgente da conces.wio da medida
pela jurisdiç;;o colIstituciollal a suprir a omiss;;o do Poder
Legislatim." (fl. 09 da petição inicial).

No entanto, tal alegação no sentido de que haveria excepcional

urgência a justificar a concessão da medida acautelatória postulada pelo autor

não merece prosperar, haja vista que a norma constitucional em exame se

encontra em vigor, sem regulamentação, desde a promulgação da Constituição

de 1988.

Ademais, constata-se, na espécie, a ocorrência de pericu/um in

mora inverso, pois a eventual concessão da liminar pleiteada, com a aplicação

imediata de regras jurídicas que viabilizem a cobrança do tributo pode gerar

situação de grave insegurança jurídica, bem como de ofensa ao princípio da
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legalidade, uma vez que autorizaria o Poder Público a eXIgIr tributo

independentemente de lei.

Dessa forma. verifica-se a ausência de peric/llw/1 in 1I10raacerca da

pretensão do autor, o que impede o deferimento da liminar pleiteada na presente

ação direta de inconstitucionalidade por omissão.

IV - DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, o Advogado-Geral da União manifesta-se pelo

não conhecimento parcial da presente ação direta e pelo indeferimento do

pedido de medida cautelar formulado pelo requerente, diante da ausência dos

pressupostos necessários para sua concessão.

São essas, Excelentíssimo Senhor Relator. as considerações que se

tem a fàzer em face do artigo 103, * 30, da Constituição Federal.

Brasília,í'ade agos

LUÍ

GRACE MARIA FE ES MENDONÇA
Secretária-Ger I de Contencioso
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